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Artigo 13.º
Casos omissos e dúvidas

1 — Em tudo o que não esteja previsto no presente regulamento 
aplica -se o disposto nos Decretos -Leis n.os 272/88, de 3 de Agosto, 
para a equiparação a bolseiro no País, e 282/89, de 23 de Agosto, para 
a equiparação a bolseiro no estrangeiro.

2 — Sem prejuízo do disposto no número anterior, as dúvidas de 
interpretação suscitadas na aplicação do presente regulamento serão 
esclarecidas por despacho do Presidente do Instituto.

Artigo 14.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.

203305823 

 Despacho n.º 9349/2010
Face ao disposto no artigo 29.º -A do Estatuto da Carreira do Pessoal 

Docente do Ensino Superior Politécnico (ECPDESP), cabe às Insti-
tuições elaborar os regulamentos necessários à execução do Estatuto, 
designadamente o relativo à contratação de professores;

Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o), da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), é da competência do Presidente do Instituto 
a aprovação dos regulamentos previstos na lei;

Assim,
Ouvidos os conselhos técnico -científicos das unidades orgânicas do 

Instituto;
Promovida a discussão pública do presente regulamento, de acordo 

com o previsto no artigo 110.º, n.º 3, do RJIES;
Aprovo o regulamento de contratação de professores do IPC.
Coimbra, 22 de Abril de 2010. — O Presidente do Instituto Politécnico 

de Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.

Regulamento

Artigo 1.º
Objecto

O presente regulamento define os termos da contratação dos pro-
fessores do Instituto Politécnico de Coimbra, adiante designado por 
IPC, recrutados na sequência de concursos documentais autorizados 
nos termos do Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Su-
perior Politécnico, adiante designado por ECPDESP, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 185/81, de 1 de Julho, na redacção dada pelo Decreto -Lei 
n.º 207/2009, de 31 de Agosto.

Artigo 2.º
Contratação de professores coordenadores principais 

e de professores coordenadores
1 — Os professores coordenadores principais e os professores coor-

denadores são contratados por tempo indeterminado.
2 — Se o contrato referido no número anterior não for precedido 

por um contrato por tempo indeterminado como professor das carreiras 
docentes do ensino universitário ou do ensino politécnico ou como in-
vestigador da carreira de investigação científica, o mesmo tem o período 
experimental de um ano.

3 — Findo o período experimental, e em função de avaliação espe-
cífica da actividade desenvolvida, a realizar de acordo com o presente 
regulamento e critérios fixados pelo conselho técnico -científico da uni-
dade orgânica onde o professor está afecto, o contrato passa a contrato 
por tempo indeterminado nos termos do regime previsto no artigo 3.º, 
salvo se o presidente do IPC, sob proposta fundamentada por maioria 
de dois terços do conselho técnico -científico, decidir no sentido da sua 
cessação, decisão que deve ser comunicada ao professor até 90 dias 
antes do termo daquele período.

3 — Até 115 dias antes do termo do período experimental os pro-
fessores deverão elaborar um relatório de actividades pedagógica, or-
ganizacional, científica e de investigação que hajam desenvolvido no 
decorrer do período experimental.

4 — O Conselho Técnico Científico da escola onde o professor presta 
serviço, na 1.ª reunião a seguir à apresentação do relatório designa um 
professor da área científica do interessado, de categoria igual ou supe-
rior, com contrato por tempo indeterminado, para, no prazo de quinze 

dias, emitirem parecer fundamentado sobre o mérito das actividades 
desenvolvidas constantes do relatório.

5 — No caso de não haver na unidade orgânica professores nas condi-
ções exigidas no número anterior, o conselho técnico -científico solicitará 
a outra unidade orgânica do IPC ou, na impossibilidade, a outro estabe-
lecimento de ensino superior a designação do professor necessário.

6 — O Conselho Técnico Científico da escola onde o professor presta 
serviço, aprecia proposta fundamentada de manutenção ou de cessação 
de contrato, por tempo indeterminado, elaborada pelo seu Presidente 
com base no parecer. A aprovação da proposta fundamentada requer um 
terço dos membros em efectividade de funções do conselho científico 
ou técnico científico, e a de cessação de contrato dois terços, sendo a 
decisão comunicada ao professor até noventa dias antes do termo do 
período experimental.

7 — Na situação de cessação o docente regressa à situação jurídi-
co — funcional de que era titular antes do período experimental, quando 
constituída e consolidada por tempo indeterminado.

8 — Em caso de incumprimento, total ou parcial, do prazo estipulado 
no n.º 6, a instituição fica obrigada a pagar ao docente uma indemni-
zação.

Artigo 3.º
Estatuto de estabilidade no emprego

1 — Os professores coordenadores principais e os professores co-
ordenadores beneficiam, nos termos do artigo 50.º do RJIES e do ar-
tigo 10.º -A do ECPDESP, de um estatuto reforçado de estabilidade no 
emprego (tenure), que se traduz na garantia da manutenção do posto 
de trabalho, na mesma categoria e carreira ainda em que instituição 
diferente, nomeadamente no caso de reorganização da instituição de 
ensino superior a que pertencem que determine a cessação das respec-
tivas necessidades.

2 — Os professores coordenadores com contrato em regime de tenure 
quando contratados como professores coordenadores principais mantêm 
o contrato de trabalho por tempo indeterminado no mesmo regime.

Artigo 4.º
Contratação de professores adjuntos

1 — Os professores adjuntos são contratados por tempo indeter-
minado, com um período experimental de 5 anos, findo o qual, e em 
função de avaliação específica da actividade desenvolvida, realizada de 
acordo com o presente regulamento e critérios fixados pelo conselho 
técnico -científico da unidade orgânica onde o professor está afecto, 
e sob proposta fundamentada aprovada por maioria de dois terços do 
conselho técnico -científico:

a) É mantido o contrato por tempo indeterminado; ou
b) Após um período suplementar de 6 meses, de que o docente pode 

prescindir, cessa a relação contratual, regressando o docente, se for 
caso disso, à situação jurídico funcional de que era titular antes do 
período experimental, quando constituída e consolidada por tempo 
indeterminado.

2 — Até 210 dias antes do termo do período experimental, os pro-
fessores deverão elaborar um relatório de actividades pedagógica, or-
ganizacional, científica e de investigação que hajam desenvolvido no 
decorrer do período experimental.

3 — O Conselho Técnico Científico da escola onde o professor presta 
serviço, na 1.ª reunião a seguir à apresentação do relatório designa um 
professor da área científica do interessado, de categoria igual ou superior, 
com contrato por tempo indeterminado, para, no prazo de quinze dias, 
emitir parecer fundamentado sobre o mérito das actividades desenvol-
vidas constantes do relatório, competindo ao Presidente do CTC, com 
base no relatório elaborar proposta fundamentada de manutenção (ou 
não) por tempo indeterminado.

4 — No caso de não haver na unidade orgânica professores nas con-
dições exigidas em 3, o conselho técnico -científico solicitará a outra 
unidade orgânica do IPC ou, na impossibilidade, a outro estabelecimento 
de ensino superior a designação do professor necessário.

5 — A aprovação da proposta fundamentada (se de manutenção) 
requer dois terços dos membros em efectividade de funções do conselho 
científico ou técnico científico, sendo a decisão comunicada ao professor 
até seis meses antes do termo do período experimental.

6 — Em caso de não aprovação da proposta fundamentada, após um 
período suplementar de seis meses, que o docente pode prescindir, que-
rendo, cessa a relação contratual, regressando o docente, se for caso disso, 
à situação funcional de que era titular antes do período experimental, 
quando constituída e consolidada por tempo indeterminado.
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7 — Em caso de incumprimento, total ou parcial, do prazo estipulado 
no n.º 5, a instituição fica obrigada a pagar ao docente uma indemni-
zação.

Artigo 5.º
Período experimental

1 — Ao período experimental previsto nos contratos dos professores 
coordenadores principais, coordenadores e adjuntos é exclusivamente 
aplicável o disposto no ECPDESP.

2 — Durante o período experimental não pode haver lugar a cessação 
do contrato por iniciativa do IPC, salvo na sequência de procedimento 
disciplinar.

3 — O tempo de serviço decorrido no período experimental con-
cluído com manutenção do contrato de trabalho por tempo indeter-
minado é contado, para todos os efeitos legais, na carreira e categoria 
em causa.

4 — O tempo de serviço decorrido no período experimental que se 
tenha concluído sem manutenção do contrato de trabalho por tempo 
indeterminado é contado, sendo o caso, na carreira e categoria às quais 
o trabalhador regressa.

Artigo 6.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.

203308261 

 Despacho n.º 9350/2010
Face ao disposto no artigo 29.º -A do Decreto -Lei n.º 207/2009 de 31 

de Agosto  -Estatuto da Carreira do Pessoal Docente do Ensino Superior 
Politécnico (ECPDESP), cabe a cada Instituição aprovar os regulamen-
tos necessários à execução do Estatuto, designadamente, o relativo à 
dispensa de serviço docente dos professores.

Nos termos do artigo 92.º, n.º 1, alínea o) da Lei n.º 62/2007, de 
10 de Setembro, que estabelece o Regime Jurídico das Instituições de 
Ensino Superior (RJIES), é da competência do Presidente do Instituto 
a aprovação dos regulamentos previstos na lei;

Assim,
Ouvidos os conselhos técnico -científicos das unidades orgânicas do 

Instituto;
Promovida a discussão pública do presente regulamento, de acordo 

com o previsto no artigo 110.º, n.º 3, do RJIES;
Aprovo o regulamento de dispensa de serviço docente dos profes-

sores do IPC.

Coimbra, 21 de Maio de 2010 — O Presidente do Instituto Politécnico 
de Coimbra, Rui Jorge da Silva Antunes.

Regulamento

Artigo 1.º

Âmbito

O presente regulamento define os termos do procedimento de dis-
pensa de serviço docente dos professores do Instituto Politécnico de 
Coimbra, adiante designado por IPC.

Artigo 2.º

Licença sabática

1 — No termo de cada sexénio de efectivo serviço, os professo-
res coordenadores principais, coordenadores e adjuntos, podem, sem 
perda ou lesão de quaisquer dos seus direitos, requerer ao Presidente 
da UO onde prestam serviço dispensa da actividade docente (DAD) 
pelo período de um ano escolar, para fins de actualização científica e 
técnica e de realização de trabalhos de investigação ou publicação de 
trabalhos incompatíveis com a manutenção das suas tarefas escolares 
correntes.

2 — Podem ser concedidas licenças sabáticas parciais, não acumu-
láveis com as previstas no número anterior, por períodos de seis meses 
após cada triénio de efectivo serviço.

3 — O período de licença sabática não é considerado para a contagem 
do sexénio ou triénio a que se referem os números anteriores.

Artigo 3.º
Dispensa de serviço docente

Independentemente do disposto no artigo anterior, os professo-
res em regime de dedicação exclusiva ou de tempo integral podem 
ser dispensados do serviço docente (DSD), mediante decisão do 
Presidente da UO, sob proposta do conselho técnico científico, por 
períodos determinados, para a realização de projectos de investigação 
ou extensão.

Artigo 4.º
Dispensa especial de serviço

1 — No termo do exercício de funções de Presidente do IPC ou de 
uma das suas UOs, ou de funções mencionadas no n.º 1 do artigo 41.º 
do ECPDESP por período continuado igual ou superior a três anos, o 
pessoal docente tem direito a uma dispensa especial de serviço (DES) 
por um período com duração não superior a um ano, para efeitos de 
actualização científica e técnica.

2 — No termo do exercício de funções de Vice -Presidente do IPC ou 
de Vice -Presidente de uma das suas UOs, por período continuado igual 
ou superior a três anos, o pessoal docente tem direito a uma dispensa 
de serviço por um período com duração não superior a seis meses, para 
efeitos de actualização científica e técnica.

Artigo 5.º
Requerimento

A dispensa a que se referem os artigos anteriores poderá ser con-
cedida mediante requerimento com plano de trabalhos a desenvolver 
a apresentar pelo docente até data 30 de Junho de cada ano lectivo, 
competindo ao CTC emitir parecer no prazo de quinze dias úteis sobre 
a data limite.

Artigo 6.º
Critérios de apreciação

Compete ao CTC aprovar os critérios de concessão de DAD, DSD e 
DES, no respeito pelos princípios de equidade, assim como no enten-
dimento de que o serviço fica assegurado pelos restantes professores 
em serviço na UO.

Artigo 7.º
Comunicação

A dispensa a que se referem os artigos 2.º, 3.º e 4.º carece de comu-
nicação ao Presidente do IPC.

Artigo 8.º
Apresentação de relatório

Os professores estão obrigados à apresentação de relatório ao 
conselho técnico -científico sobre as actividades desenvolvidas e os 
resultados dos seus trabalhos durante o período de dispensa de ser-
viço docente.

Artigo 9.º
Efeitos

A dispensa de serviço docente ao abrigo dos artigos 2.º,3.º e 4.º é 
requerida obrigatoriamente e conta como serviço efectivo.

Artigo 10.º
Incumprimentos

1 — No caso do relatório merecer parecer negativo do conselho 
técnico -científico, o professor fica impedido de requerer DSD durante 
o sexénio seguinte.

2 — Se no prazo máximo de dois anos após o termo da licença sabá-
tica, o professor não apresentar ao conselho técnico -científico os resulta-
dos do seu trabalho, será compelido a repor as quantias correspondentes 
às remunerações auferidas durante aquele período.

Artigo 11.º
Entrada em vigor

O presente regulamento entra em vigor no dia seguinte ao da sua 
aprovação.

203308301 




